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DECRETO Nº 011 de 26 de maio de 2023. 

 

“Cria o Conselho de Gestão da Área de Proteção Ambiental 

OLHO D’AGUA CERCADO 2 de Sussuapara, Estado do Piauí 

e nomeia os seus integrantes para o biênio 2023-2024” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SUSSUAPARA, ESTADO DO PIAUÍ, NAERTON 

SILVA MOURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas por 

Lei, 

 

D E C R E T A 

 

ART. 1º - Ficam nomeados os membros abaixo nominados para compor o Conselho 

de Gestão Área De Proteção Ambiental OLHO D’AGUA CERCADO 2 de 

Sussuapara Estado do Piauí, para o biênio 2023/2024, sendo: 

 

1 – REPRESENTANTES DO GOVERNO MUNICIPAL DE SUSSUAPARA - PI. 

 

TITULAR: MARIA RUBERLANDIA ARAUJO LUZ, CPF: 022.710.653-99; 

SUPLENTE: ISMAEL DE MOURA MATOS, CPF: 032.898.233-43. 

 

  
TITULAR: JOSÉ OMAR DE MOURA FÉ, CPF: 259.344.493-20; 

 SUPLENTE: REGINALDO MANOEL DA SILVA, CPF: 261.632.938-78. 
 
 
 TITULAR: PAULA NATHIELY SILVA, CPF: 051.006.183.45; 
 SUPLENTE: GIVALDO DE MOURA FÉ, CPF: 047.470.413.03. 
 
 
2 – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA DE 

SUSSUAPARA -PI. 
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TITULAR: NIVALDO ANTONIO LEAL, CPF: 033.132.273-09; 
 SUPLENTE: ADAILTON FONTES DA ROCHA LUZ, CPF: 248.967.228-25. 
 

TITULAR: PRISCILA JOSEFA SILVA DOS SANTOS, CPF: 020.238.783-25; 
 SUPLENTE: OLILIA ALVES DE SOUSA, CPF: 993.263.613-49. 
 

TITULAR: MARIA ISABEL VELOSO, CPF: 921.547.353-04; 
 SUPLENTE: JOSÉ EVARISTO DE MOURA FÉ, CPF: 397.294.783-68. 
 
ART 2º - O conselho de Gestão da Área De Proteção Ambiental OLHO D’AGUA 

CERCADO 2 de Sussuapara, terá como objetivos: 

 

I - oferecer transparência para a gestão da Unidade de Conservação por meio de 

controle social;  

II - contribuir para a elaboração e implantação do Plano de Manejo da APA; e  

III - integrar a Unidade de Conservação às comunidades, setor privado, instituições 

de pesquisa, ONGs, poder público, bem como às outras Áreas Protegidas situadas 

nos limites do município de SUSSUAPARA -PI. 

  

ART 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua Publicação retroagindo seus 

efeitos para o dia 26 de maio de 2023, revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Sussuapara (PI), em 26 de maio de 2023 

 

Certifique-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

______________________________________ 

NAERTON SILVA MOURA 

Prefeito Municipal de Sussuapara -PI 

 

 


